PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS 

PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N.º 440, DE 2025

     

De autoria do Deputado Bruno Zambelli, a presente Moção em epígrafe aplaude a comemoração dos 40 anos de formação da Segunda e da Terceira Turmas dos Concludentes do Estágio de Comandos do Exército Brasileiro, conforme registro no Boletim Especial do Exército Brasileiro nº 02/2021 - Brigada de Operações Especiais. 

 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período correspondente às Sessões Ordinárias de 31/10/2025 a 06/11/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
   

 
Em conformidade com o disposto no artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I, e artigo 33, II, todos do Regimento Interno Consolidado, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

  

 
Apreciando a matéria, verificamos que a Moção em tela deve ser aprovada em justo reconhecimento às referidas Turmas, que há 40 anos concluíram o Estágio de Comandos do Exército Brasileiro com dedicação, esforço, valor, disciplina e espírito de corpo, incorporando conhecimentos que perduram até os dias de hoje e que servem de serviços prestados à sociedade. Não há dúvidas quanto ao fato de que o Exército Brasileiro cumpre com distinção suas missões constitucionais, ações de cunho social e apoio ao desenvolvimento regional. São ações como essas que evidenciam sua inegável importância no cuidado com a vida e com o bem-estar de cada cidadão.

     

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação da Moção nº 440, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Delegado Olim

                                                Relator
